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ATA N.º 2

Ata do Júri do Procedimento Concursal para preenchimento de um posto de trabalho na 

carreira/categoria de Técnico Superior área de Serviço Social, para constituição de 

vínculo de emprego público por tempo indeterminado

Ao trigésimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas quinze horas, 

reuniu o júri do procedimento concursal supramencionado, constituído pela Chefe do Núcleo de 

Ação Social, em regime de substituição, Adriana Gironella Silva Capela, que presidiu, pela 

Técnica Superior do Núcleo de Ação Social, Lina Maria Cruz Ferreira, e pela Chefe do Núcleo de 

Recursos Humanos, em regime de substituição, Sandrina Martins Oliveira, a fim de proceder à 

análise das candidaturas apresentadas.

1. Ao procedimento concursal apresentaram-se 60 candidatos, que submeteram a sua 

candidatura através da plataforma eletrónica de recrutamento do Município de Vagos 

https://recrutamento.cm-vagos.pt/.

2. Os candidatos foram os seguintes (aqui numerados e indicados por ordem alfabética): 

1. Adriana Ferreira Brandão Portugal 

2. Alejandra Maria de Almeida dos Santos

3. Américo José Pereira do Couto 

4. Ana Catarina de Jesus Ferreira 

5. Ana Catarina Pinto Sousa

6. Ana Filipa Ferreira Bastos

7. Ana Francisca Gordinho da Rocha

8. Ana Rita Saraiva de Sousa

9. Andreia Isabel Pinto Moreira

10. Andreia Patrícia Neves Pereira

11. Andreia Sofia Alves Pereira de Melo

12. Armanda Maria Martins Mendes

13. Bruna Rafaela Vieira

14. Carla Patrícia Carvalho Lopes

15. Carolina Oliveira Ferreira

16. Catarina Costa e Oliveira Cró

17. Cátia Andreia Pinto de Oliveira

18. Cátia Verónica Leal Durão

19. Daniela Marina Marques Leitão Soares

20. Daniela Oliveira Diogo

21. Delcia Mirela da Silva Pereira
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22. Eduarda Tavares Martins

23. Elisabete Catarina Simões Moreira

24. Érica Alexandra dos Santos Rocha

25. Filipa Alexandra Varum Baptista

26. Gabriela Catarina Ferreira Reis

27. Gabriela Cristina Vieira Tavares

28. Hélia Dora da Cruz Janica

29. Hilda Dutra Junqueira Ayres Cordeiro 

30. Inês Ferreira de Almeida

31. Inês Silva Simões

32. Jéssica Marisa da Silva Fernandes 

33. Jéssica Soeiro Tomaz

34. Joana Marisa Carvalho Jesus

35. Joanna Raquel Machado Balugas

36. João Carlos Costa da Silva

37. João Tiago Lopes de Jesus

38. Liliana Ferreira Gomes

39. Liliana Patrícia Costa Marques

40. Linda Tânia Regalado Julião

41. Margarete de Almeida Canas

42. Margarida Martins Fragoso

43. Margarida Rosa Apolinário de Pinho

44. Maria de Lurdes Macedo Duarte Carrito

45. Maria João de Pinho Moreira

46. Mirtes Fabiana Temoteo Ribeiro

47. Nuno Alexandre Pires Lourenço

48. Patrícia Daniela Ferreira Pereira

49. Paula Cristina Soares da Silva Marques

50. Rachel Ribeiro Resende dos Santos

51. Rafaela dos Santos Carrilho

52. Ricardo José Ferreira Resende

53. Rute Marisa Ferreira da Silva

54. Sandra Micaela das Neves Tomás

55. Sara Filipa Ferreira Vasconcelos 

56. Soraia Pinhal da Silva

57. Tânia Alexandra Coelho Pires

58. Tânia Filipa Gonçalves Costa
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59. Vera Inês Carvalho Martinho

60. Verónica Alexandra da Silva Pontes

3. Após verificação dos formulários dos candidatos e respetiva documentação, o júri deliberou, 

por unanimidade, sobre a intenção de excluir do presente procedimento concursal os candidatos 

abaixo mencionados, e pelos motivos indicados: 

N.º do 

candidato
Nome

Motivos de 

Exclusão

1 Adriana Ferreira Brandão Portugal A

3 Américo José Pereira do Couto A

8 Ana Rita Saraiva de Sousa A

10 Andreia Patrícia Neves Pereira A

13 Bruna Rafaela Vieira A

16 Catarina Costa e Oliveira Cró A

18 Cátia Verónica Leal Durão A

19 Daniela Marina Marques Leitão Soares A

25 Filipa Alexandra Varum Baptista A

26 Gabriela Catarina Ferreira Reis B

30 Inês Ferreira de Almeida A

32 Jéssica Marisa da Silva Fernandes A

34 Joana Marisa Carvalho Jesus A

36 João Carlos Costa da Silva A, C, D

37 João Tiago Lopes de Jesus A

43 Margarida Rosa Apolinário de Pinho A

46 Mirtes Fabiana Temoteo Ribeiro A

52 Ricardo José Ferreira Resende A

55 Sara Filipa Ferreira Vasconcelos A

56 Soraia Pinhal da Silva A

59 Vera Inês Carvalho Martinho B

60 Verónica Alexandra da Silva Pontes A

A O candidato não possui as habilitações literárias exigidas para as funções a desempenhar (licenciatura 

em Serviço Social), nos termos do ponto 5.2. do aviso de abertura, publicitado na Bolsa de Emprego Público, 

com o n.º OE202407/0362.
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B O candidato apresentou um certificado de frequência/aprovação nas unidades curriculares, que não 

comprova que concluiu a licenciatura em Serviço Social, não cumprindo o disposto na alínea a) do ponto 6.1. 

do aviso de abertura, publicitado na Bolsa de Emprego Público com o n.º OE202407/0362.

C O candidato não apresentou o curriculum vitae, nos termos previstos na alínea b) do ponto 6.1. do aviso 

de abertura, publicitado na Bolsa de Emprego Público com o n.º OE202407/0362.

D O candidato não apresentou fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 

legalmente reconhecido para o efeito, nos termos previstos na alínea a) do ponto 6.1. do aviso de abertura, 

publicitado na Bolsa de Emprego Público, com o n.º OE202407/0362. 

4. Assim, atento ao disposto no n.º 1 e n.º 4 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, e nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da referida Portaria, conjugado com os artigos 121.º 

e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, o júri deliberou, por unanimidade, notificar os 

candidatos que constam da tabela do ponto 3 da presente ata, para, no prazo de dez dias úteis, 

dizerem por escrito o que se lhes oferecer, se assim o entenderem, sobre a intenção do júri em 

excluí-los do presente procedimento concursal pelos motivos constantes do ponto 3 da presente 

ata, através da plataforma de gestão de procedimentos concursais URL: 

https://recrutamento.cm-vagos.pt/.

5. Todos os outros candidatos apresentaram as candidaturas e os documentos essenciais à 

admissão, em conformidade com o exigido no aviso de abertura do presente procedimento 

concursal, pelo que deverão ser admitidos ao procedimento, sem prejuízo do disposto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

E nada mais havendo a tratar, a presidente do júri deu por encerrada a reunião, pelas dezasseis

horas e trinta minutos, e para constar e demais efeitos se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada por todos os membros do júri.

O júri,
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